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C'ôRi'lEIO DA LA VOUilA Domingo, 27 X 1940 
1# prazos r<lif>ulad ,<, d'!_ t, J lS IS FXP 11c,ns w, "" l< '" / rxammodora, S h r,uur1/(J r r, f, n �.lid ule do S creldn , a/t

i 
Comarca de llo-lld""""'s q, ra,s '· "ª5 Espt ll1'.s qlle rt,.. ular 111 o lnm ur couclu ª" do J' lr,ume, te- , p ctn n . .,A,t. ,·. - ú/hniadns "� ,,.,,ba/ho ... tlc UISCIICllo, C,tJ, J) f; ( / / l(J b d • ,,. _,,.,,,,,, se u11li:,11,·d 1,n dw e lin, a ,., ,.t,,·ados ,,,, e;Jit , /  

ara,:ro o '"'''º - (J " " :J rece , 1"11 lllllll ro "ª .guassu -·-·- d l b d r ' /)ara td ,1 t1/1c11çtlo "" pr a t q ,e lu/ã , fut de /ucud • lt 1111,rluro, st� r ;' /" "':/' " d upr, u1ã" d'J pref,ito mu Art 21·. ,0 s rã e ,, 1 rud l1ab1litado, n, ca11t11- Cnrtorio do 4° Oficio ,ucip<'I medra,z t" ;  11 (Jrto 
t
" chefe da S c,rtunu _ d"to, q11e r,bhtcr m, em c'l lu caso, u gráus º" re,ultadus fí-,Arl 8·. - , f>re<e,� e, wsfr,., ,;es miu se apltcum w,1 j .,·ados 11115 l11s/ruç,;,,s l• st,uw1s paro ,,. pr11vus de seltçã" e De primeira praça com o ((lflCllrsos 1'•11" os rnr.i:o; (I f'rof(l<snr d, J, dnllfaçào ohr11;a10; as 

' 
prno de trinta dia� eapit u lo l i  AII. 22 . - 11 .:11111 f>,11 , , tia< ,ticoção final dos ca11-

Das provas 
.4 , f. ''· - f J.., t ""º" sos , ou.stu, ,1, ,k /n·o1·,H ,ft, .. ell e ,1o 

,lillffllO/oria, e de provas tle lwbi/z/uçào, obrzgató11as. Art. 10 . - A 01�a111za,an, o modo de ex,c11cdo e os ,,ogramflS d,1;, provas s, rão nbJelus d� /,r,t, 11ç,i, , E,pecruis
,aro cada cmrcursn. . . .4rl. 11 . - À!-ó fuovas dos cu11c111 sm, Sl'n1o 1·pa/izucias .,,, dia, local e hora Pnfixaclos com ai•zso publico 110 "D,mioOptial", com ,mtcCtdencrn de, pelo mew s, quari11la e orlo
11,ras. . • .f /·. - Os ccmdrdalos nao poderãn ser suhmetzdos " 
,,,,,;s àe duas provas de 11111 cm1c,4rso, no 111es11to dia. 

§ t-. -:- Dei•e, ào permwrec_er ,w reu11/u da, pmvus, dr, 
,..11 o �r,odo de '"ª r,a/r::uçao, o pro11./e11/e, e. pelo merio,, 
,.,,,os .,.,.nbros da banca ,;,cammadora qua11/o.< fu,em neces,-rios para co11slilmr a 111aio1ia. 

Art. 12·. - Não haverá segunda chamada para qual
P": das provas dos conc11r,os, imporla11do a ausmcza do 
;.aidato em sua des1sle11cw tola/, 11ão podendo, assim, co11-
"1ff'W ds demais prnvas, sob qualquer pretexto. 

Ar/. 13·. - O ca11didalo que se recusar a prestar qual
,.,, �s provas, º" que se retirar do recinto dura11te a rea
�o delas, sem devida uuloriz:açâQ do preside11/e da bwrcu, 
Jkt,rd aNlomalicamenle exclmtlu do co11curso. 

Par-tJgrafo r,,rico - Sera lambem excfoido do co11curso, 
to, ato i"tcorrivel da ba11ca exami11ado1'a, o candidato que 
11 tornar culpado de i11correção ou descortezia para com us 
-inadores ou seus auxiliares, ou qualquer autoridade p,-e. 
-,li, mtncio11ar,do-se o fato tm sua ula.

Art. 14 . - Serão elimúzados do concurso, pela banca 
-,,,inodora, os candidatos que, dura11te a realização de qual
,.,. das provas, forem surpr,e11didos em flagrar,/e de comr,
mçlo com outros candidatos ou pessoas exlra11l,as, verbol
-11, por escrito ou por outra qr,ulquer forma, ou •m fla
,nnu de utilização de livros, 11npressos ou r,o/as, salvo os 
,qnssammte permitidos. 

Paragrafo umco - Os ca11tlida los elimi11ados na forma 
_,. arli&o, não poderão Íllscre.er-se em qualqr,er outro co11-
-. d,,rante o prazo de um 0110, contado da data da '""" · 
lllplo. 

'd d ;. . Art. 15·. - A prova de sa11idade e de capacr a e Jtsica, 
• f/lle estao sujeitos, em cada concurso, os candidatos, pode
rd 11r fnta á medida que se processem as ir,scrrçües, a ente
� do wJe da Secretuna, que poderá ouvir o medzco da As
liúfflcia Social, neste mu11icip10. 

eapitulo I l i  

Das bancas examinadoras e d o  secretário 
Arl. 16·. - As bancas eXDminadoras serão co11stituidas 

• Ptswas de notaria ido11eidade moral e compete11cia didali
ca I cien tifica, designados pelo prefeito 1111micipal. 

§ I '. - Paro drrit
tir ns truballw, t,ra cuda banca exa

•Dlat.fu,u, um pre�1d1. 11lt, dtsiguad,, du1lrt seus ml'ntbros . . . § 2-. - Cada bu11ca exumi11ado1a lerá u111 s,·cretano, 
9111 deverá ser desi�1wdo ptlo pqfe1ta mumcipal. 

Art. 17·. - l11cumbe uo secrelárw da ba11ca exammu
dora : 

a) lavra, os atas diarius dos trabalhos, submetmdo os 
d *""ªç4o e assinu/11ra do> mtmbros du bu11c,1 examinuc/01 u 

b) lavrar e assinar os tdilais que se façam 11ecessarzus; 
cJ convocar os membros da bu11ca, por delerminução do 

�troa f>residorte. 
Art. 18-. - Logo após ,uo designação, fixará o presi "'8te da banca exummadoru u, data, d� realização de Iodas • lwovas do concurso bem como os prazos de11/ro dos quais davêrao ,sta, ultimad�s todos os juli:umentos, e submetera a 11Cala, assim organizada, ,; aprovução du preferto mu11zc1pul. 

. § 1·. - Eslu ,seu/a só rxcepcfo1111lm,•11te pudera ser mo-
lliJica,io, wudia11/e aprovação du prefálo mumczpul. . § 2·. - Termmac/us ,,, provus du co11cursu, o preszdetilt da ba11cu apresentará O seu relatono ao prefeito munt_cipal, 
.,,_,,o do prazo qr", pur este, haju sido p1 evw111e11te fixwlo. 

_§ 3 . - No casu de 1111pcdu11e11tu ue mtmbru da bmrca 
,_.,.,,udc,ra ou do secretario, em q11alq,-,r fase do couwrSiJ, 
�4o lJS substitutos ue,ig11wlo, ptiu Jurma p, evisla ,,,,ta, .... ,ricçd,s, 

,l1tl11t 'li, �'"' u mrdu, 111h11eh " s1111p/c .. , 011 pn11derudt1 1/11ç 110/a, ohlu/a .. , uu;11.1i't' du u r,rspo11d, ,1tes us ,,, ,,, u,- 1/r hi, .. 
b1hl<11,,ú11 t.0111jJlt111c11tur, uhs, 1 t'u,Jos, tJ1tu11tlo Ju1 u turn, tJ:S pesos rsltlbefrdc/ns 11as /11s/ruçõe, Especiuís. 

eapitulo V 

O Doutor Luiz Miguel 
Puuud, ju11. de direito da 
Vara Ctvel da Comarc� oe 
Nova lguauú, Eltado do 
Rio de Janeiro, na forma 

Di�posr�õcs Geral\ da lei, etc .. 
Ar 23 .  - A nenhu·n candidato será dado alegar desco- Faz saber aos que o pre-nh�cimenlo deslas lnslru\õe•, bem como das Instruções Espe- sente edital com O prazo de eia is, as quais, a lém de publicadas no "Diar11, Olicial", e na trinca dias, virem, ou delelmpr�nsa diaria,  lhe serão fornecidas, a seu pedido. 
Arl .  24· .  - A nota será lançada nas provas, por exlen- noticia tiverem, que, no dia 

so, pelo examinador ou examinadores da matéria, que lambem doze (11) de novembro do as assinarão, anles do trabalho d� identi ficação, o qual se fará corrente ano, às treze horas, publicamente 
no cdi6cio do Forum, nestaArt. 25 . - Encerrados os trabalhos dos concursos, os , papeis, livros e atas serão env iados, com relatorio do presi- cidade de Nova lguassu, Es· 

dente da banca, ao prefeito municipal, para os devidos feitos. tado do Rio de Janeiro, o § 1 ·. - Qualquer reclamação sobre os trabalhos deve- porteiro dos audicorios lerá s�r d i rigida ao prefeito munic ipal ,  no prazo "!lprorrogavel I vará a publico pregão de de cinco dias consecutivos, a contar da pubhcaçao da classl- ' _ -licação feita pela banca examinadora. venda e arrcmacaçao e se�ao 
§ 2 . Caberá recurso para qualquer das provas, até 48 entregues a q u e m  maior

horas depois de divulgado o resultado. oferta oferecer acima da ava-Art.  26· - Aos candidatos classilicados será entregue I' ação 05 bens pertencentes certificado de habil itação, assinado pelo chefe da Secretaria. 1 ' Ih Art. ZT - Os concursos serão vá l idos pelos prazos fixa- a Manuel de Carva o e s�a 
dos nas Instruções Especiais correspondentes. mulher, penhorados na açao 

Prefeitura Municipal de Nova lguassú, 14 de agosto de executiva que lhes move1940 
RICARDO XAVIER DA SILVEIRA Alfredo de Magalhães, os 

quais são os seguintes : pré-Prefeito, 

A TOS DO SR. PREFEITO 

10 de or,tubro de 1940. 
O Prefeito Afu11icipal de Nova /gr,nssú, usando d11s atri

buições que lhe confere a legislação em vigor., 
• RESOL VE . 

Conceder trinta (30) dias de licença, p a r a trata
mento de saude, com todos os vencimentos, e a contar 
do dia 12 de setembro ultimo, á Professora Municipal 
desta Prefeitura, Enedina Barbosa Moreira. 

10 de outubro de 1940. 
RESOLVE : 

Nomear Saul d'Avila Torres para exercer o cargo 
de Continuo desta Prefeitura. 

10 de or,/ubro de 1940. 
RESOL VE 

Promover para o cargo de Porteiro o Continuo 
de1t� Prefeitura, Francisco da Si lveira Pires. 

10 de 011/ubro de 1940. 
RESOL VE 

Nomear Abilio José de Sousa �.m.canilha p�ra
exercer inter i namcnte o cargo de Secrctarro-Tesoureiro 
da Ag�ncia Fiscal A�recadadora de Caxias, de acôrdo 
com o are. 6º, do Decreto Elcadual 4.56, de 22 de junho 
de 1938.

10 de outubro de 1940. 
e mais, . . . . _ a/e11de11do ds co11clusd,•ç do ú1q11enlo ad1111111slralivo 111s
/a111ado em úrt,ule da Portaria 11. 19, de 17 de agosto d,sfe 
uno; 

RESOL VE : 
Exoner.,r por "Convcn iencia Comprovada do Ser

viço Publ ico", do cargo de Porteiro desta Prcfe_1cura, 
Moacir Passos de Oli veira, por haver transgredido o 
disposto nos ns. I, VII e IX do are . 239, do Decreto-Lei  
n . 1.713, de 28 de outubro de 1939.

dios de números duzentos e 
sessenta e quatro e duzen
tos e sessenta e seis, da rua 
Comendador Soares, cm Ni

lopolis, sétimo distrito d�s
tc municipio, Esrado do Rio 
de Janeiro, e construidos de 
pedra, cal e tijolos, cober
tos de celha tipo francesa, 
com duas salas, dois quar

tos e cozinha, assoalhados e 
forrados e varanda na frcn• 
te, cujas varandas _são ladri
lhadas e o rcspecuvo terre
no onde se acham cons
cr�idos os mesmos, tendo na 
frente um muro de gr�dil 
de ferro, CUJOS terreno� li
mitam com quem de d1rc1-
co, cujos brn, for�m ava
liados cm dezesseis contos 
de réis (16:000$000), por 
quanto vão à praça. Dado 
e passado nesta cid�dc de 
Nova lgua,sú, Estado �o
Rio de Janeiro, aos dez dr�s 
do mês de outubro de mil  
nov,cencos e quarenta. Ale
xam!rc Pinto, escrivão, o 
,ub,crev1 .  Luiz Miguel P1 •

naud. 
�··�---

Agradecimento

(:?apitulo I V  
Do julgamento das prova, e d a  habilitação dos candidatos 15 d, outubro de 19./0. 

RESOL VE : 

Joaquim MMianJ de. Oliveira , 
esposa, f i lhos e demais paren
tes profundamenle sens1b1hza
ll,:,; agradecem a Iodas as pes
soa� amigas que os conforlaram 
u1oral 11 11!nte, quando do falecl
m(nto da su 1 v�neranda sogra.
máe � ,,vó, O. EMILIA G. DE 
AL\IEIDA, que. acompanharam 
0 enltrro e enviaram corôas e,
fon•lmenle, a todas às pessoas 
que assistrrarn à missa de ?º 

dia. mandada rezar na lgre1a 
desta cidade, 

Arl 19 _ O julga,11811/o das provas serei feito segu11• 
d d Rio lllo " qua,; t,d�de e p" feição do /raballw np,eseiztac/11 pelo ""' Pôr á di,po,ição do G�verno o Estado o 

tliduto, pc,dmdo se aferir esse traba/1111 pelos p•ulrOes res�l d, Janeiro o Topógrafo de 1 � lasse, Eduardo Guaraná '-1ts dl estudo ,s/allsllco dos resultados gerozs 

.

de 
.
,ado P O 

I 

Guia sem onus para esta Prefeitura. 1111, #>fia graduaç(ic de zero a cm, fl.011/os, prc,Jiurcw1wlme11te ' 
\lo •u1ntro e imporlancia das queslües ,,presentada,. . 15 de 011/11bro dr /9./0. Parágrafo u,rico _ As J11slr11çtJ_, Esptciars deter111ma , ,te o critério a su adotado "º julgam,11/0 de cada uma das RESOLVE · 

Nomear Osvaldo Araujo pua exercer, interinamen· ,..,,.,s. 
A,1. 2fl-. _ p..,ra perfeita garattlla de obJflrddatú n" te,  

'-r� t Julgame,,to das p,uia,, os talOes de 1dwt1J1caçrlCJ 
fllr <Q acompanharem serOo destacatfos, pelo S1·crettJr1u du 
� txam111adura logo op/Js a /ermmoçao de cada 11111a de
- •  /iuJr4o em ,,;võ/ucros feclrados r rr,brzcudos pela ba11ca 1 

o cargo de Topógrafo de 1• classe de1ea Prefeitura. 
Registe-se, pu blique-se e cumpra-se.,

ra,.J /<ll ARIJU XA l'JJ;A DA SIL VEIRA 
PREFEITO 

No.a lguassú, outubro de 1940, 

r,abul!ros tzpogrdfico, ? 
mi ridaçtio deste jornal. 

' 

.. 

I 
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